
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
ANO VI - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  1143 Ji-Paraná (RO), 11 de agosto de 2011

Publicação dos atos ofi ciais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 1070, de 02/07/2001

Diário Ofi cial
SUMÁRIO

DECISÕES DO PREFEITO...........................PÁG.01
DECRETOS......................................................PÁG.01
ERRATAS DA CPL.........................................PÁG.02

DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-1384-2011 (Semosp)
PROCESSO Nº 1-1359-2011(Semed)

PROCESSO Nº 1-13639-2010(Semusa)
PROCESSO Nº 1-26-2011(Semad)

PROCESSO Nº 1-4876-2011(Reajuste)
PROCESSO Nº 1-6600-2011(Reajuste)

ASSUNTO: Aquisição de combustível (óleo diesel, gasolina e álcool)

 À SEMDES
Dr. Arnaldo Egídio Bianco

Senhor Secretário,

Estando o presente procedimento dentro das normas estabelecidas pela 
legislação vigente.

Havendo saldo suficiente conforme se constata do Parecer nº 1869/
CGM/2011, AUTORIZO a liberação do presente pedido.

À SEMDES para proceder a Reserva Orçamentária e posterior empe-
nho no montante descrito às fl s. 380/381, pela Controladoria-Geral do 
Município.

Ji-Paraná, 10 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4112/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Contratação de Transporte para crianças e jovens
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Eletrônico nº 012/CPL/11.
 
Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, 
para que seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 10 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4473/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de material, veículo de pequeno porte.
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Eletrônico nº 011/CPL/PMJP/11.
 
Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, 
para que seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 10 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 3420-2010
INTERESSADO: Filomena Rosalha Nascimento da Silva
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos iniciaram-se através de solicitação formulada pela 
servidora Filomena Rosalha Nascimento da Silva, (fl s. 02) requerendo a 
Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da análise do presente 
procedimento.
 
Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com base no 
parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 10 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 11821-2011
INTERESSADO: Marta Maria Pontes da Silva
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Informamos que o pedido formulado pela servidora Marta Maria Pontes 
da Silva, foi indeferido pelo Secretário Municipal de Administração e ho-
mologado pelo Senhor Prefeito Municipal fl s. 08, segue para providências 
cabíveis e comunicação sobre o indeferimento à servidora.
 

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 10 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2000/2005 90 Lei 1405/05

DECRETO N. 16356/GAB/PMJP/2011

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação de imó-
vel, para locação pelo Município, onde será instalado o arquivo municipal, 
e dá outras providências.
 
JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando a necessidade de dar continuidade no atendimento as Se-
cretarias Municipais no arquivamento de documentos, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Adminis-
tração, através do Memorando nº 198/A/GAB. SEMAD/2011, fl s. 06 do 
Processo Administrativo nº1-5901-11,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à localização e 
avaliação de imóvel ideal para instalação do Arquivo Municipal, em região 
centralizada e com espaço sufi ciente para atender a central de arquivos, 
integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a Presi-
dência do primeiro:

Vagner Pereira Alves

Vanderlei Candido Ferreira
Civaldo Amâncio de Brito
Luiz Carlos Freitas Costa

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá concluir seus trabalhos no 
prazo de 15(quinze) dias, encaminhando ao Gabinete do Prefeito, relatório 
circunstanciado de suas conclusões.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pela Comissão Especial nomeada.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16357/GAB/PMJP/2011
 
Convoca a I Conferência Regional de Políticas para a População LGBT 
– Regional Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e 

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a imple-
mentação das Políticas Nacionais, Estaduais e Municipais de promoção dos 
direitos humanos e da cidadania da população de lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a I Conferência Regional de Políticas para a 
População LGBT – Regional Ji-Paraná, a ser realizada em Ji-Paraná, nos 
dias 15 e 16 de agosto, conforme deliberações da Comissão Organizadora 
nomeada via decreto.

Parágrafo Único. A Comissão Organizadora coordenará a I Conferência 
Regional de Políticas para a População LGBT - Regional Ji-Paraná, delibe-
rando sobre a metodologia de aplicação e adequando-a aos procedimentos 
em nível estadual e nacional.

Art. 2º A I Conferência Regional de Políticas para a População LGBT - 
Regional Ji-Paraná terá como objetivos:

I – Avaliar e propor diretrizes para a implementação de políticas públicas 
voltadas ao combate à discriminação e a promoção dos direitos humanos 
de LGBT em nossos municípios; 

II – Avaliar a execução e a implementação do Plano Nacional de Promoção 
da Cidadania e Direitos Humanos de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 
transexuais – LGBT, e propor estratégias para o seu fortalecimento;  

III – Propor diretrizes para a implementação de políticas públicas de com-
bate à pobreza e à discriminação da população LGBT.
Art. 3º A I Conferência Regional de Políticas para a População LGBT 
-Regional Ji-Paraná terá ainda, como objetivos, o estímulo à criação do 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da População LGBT nos mu-
nicípios que ainda não têm e enunciar a necessidade da interação articulada 
entre os municípios e as regionais para a consolidação do Plano Estadual e 
dos Planos Municipais de Promoção dos Direitos Humanos e da Cidadania 
da População LGBT.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16358/GAB/PMJP/2011
Nomeia Comissão Organizadora da I Conferência Regional de Políticas 
para a População LGBT – Regional Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e 
Considerando a realização, no município de Ji-Paraná, da I Conferência 
Regional de Políticas para a População LGBT, 

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica nomeada a Comissão Organizadora da I Conferência Regional 
de Políticas para a População LGBT, integrada por equipe multidisciplinar 
da SEMAS – Secretaria Municipal de Assistência Social de Ji-Paraná, e por 
um representante de cada Município da Regional Ji-Paraná, denominados 
a seguir:

I - Ji-Paraná (SEMAS):
a) Glécia Ranny Alves
b) Gilson Lopes Soares 
c) Patrícia Dayane Marques
d) Elaine Cristina Barbosa dos Santos Franco
e) Yolanda Flores Acrebi
f)  Daniel Alcazar Nakad
g) Edinelma de Oliveira Santana

II - Ji-Paraná (Sociedade Civil):

a) Jânio Carvalho
b) Usiel Oliveira

III - Alvorada D’Oeste:
a) Titular: Edivânia Simone Alves da silva
b) Suplente: Maria Lucieda de Holanda Rêgo

IV – Teixeirópolis:
a) Titular: Oscar da Silva Ramos
b) Suplente: Deise Braga Minatelli

V - Presidente Médici:
a) Titular: Manoel Dutra de Oliveira
b) Suplente: Valdimar Costa Silva

VI – Urupá:
a) Titular: Valdeir Eloy da Silva
b) Suplente: Mailce Jurelo 

Art. 2º As atividades desenvolvidas pelos membros que integram a presente 
Comissão Organizadora, serão sem ônus adicionais para o município e 
consideradas de ampla relevância.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16359/GAB/PMJP/2011

Nomeia Comissão Organizadora das Festividades alusivas à Semana da 
Pátria, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

Considerando a aproximação da Semana da Pátria, que comemora a 
Independência do Brasil,

Considerando a necessidade de organizar-se a programação das festivida-
des comemorativas de tão importante data para o nosso País, e

Considerando a solicitação do senhor Secretário Municipal de Educação, 
constante no ofício nº 259/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Organizadora das Festividades alusivas 
à Semana da Pátria, integrada pelos membros a seguir nominados, e que 
atuarão sob a presidência do primeiro:

Alexandra Ortiz Shumaher SEMED
Adriana Martinelli Cavalcante SEMED
Áurea Fabrícia Vieira Silva SEMED
Ailton de Jesus SEMED
Luis Wagner Vigatto Bonilha SEMED
Raquel Queiroz Lopes SEMED
Nádia Cristina R. da C. Toledo SEMED
Suzana Rocha de Souza SEMED
José Antonio de Medeiros Neto REN/SEDUC
José Carlos dos Santos REN/SEDUC
Vilsons Klein REN/SEDUC
Kátia Fernanda Anastácio Vicente Baldo DECOM
Brás Fernandes da Silva Bandas e Fanfarras
Bráulio Barbosa                 GAB/PMJP
Capitão PM Psic. Ângelo Rodney Coelho Polícia Militar
Danielle Menezes Mesquita Fundação Cultural
BM Luiz Eduardo Firmino Corpo de Bombeiros
Walter Arnaldo Pereira Leitão EMTU
Noemi Brizola GAB/PMJP

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a presente 
Comissão, serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11, 
de 25 de Abril de 2011, referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 010/
CPL/11, conforme o processo 17663/09, passa a ter a seguinte redação;

Onde se lê:• 

DATA DE ABERTURA: 23 de Agosto de 2011.

Leia-se:• 

DATA DE ABERTURA: 24 de Agosto de 2011.

Ji-Paraná, 10 de Agosto de 2011
 

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

ERRATAS DA CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15819/
GAB/PMJP/11, de 25 de Abril de 2011, referente ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 002/CPL/11, conforme os processos 9619/11, 9621/11 e 
9623/11, passa a ter a seguinte redação;

Onde se lê:• 

DATA DE ABERTURA: 10 de Agosto de 2011.

Leia-se:• 

DATA DE ABERTURA: 22 de Agosto de 2011.

Ji-Paraná, 10 de Agosto de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11


